
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

Modifica o Projeto de Lei do Executivo nº

23/2022, que Dispõe sobre a Política

Municipal de Atenção Integral à

População em situação de rua.

Altera a redação do art. 37 do Projeto de Lei do Executivo nº 23/2022, que passa a ter

a seguinte redação:

“Art. 37. A Administração Pública realizará e divulgará, anualmente, o

Censo da População em Situação de Rua do Recife.
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D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Iv
an

 M
or

ae
s.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
41

11
23

04
0/

17
67

7,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/2

EMENDA MODIFICATIVA Nº 6 AO PLE Nº 23/2022



GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES
A presente proposta busca atender uma demanda histórica do Movimento das

Pessoas em Situação de Rua que é o censo anual. A proposta original que previa o censo a

cada 5 anos não atende as necessidades da População em Situação, uma vez que essa

população tem como característica a migração constante.

Solicitamos, assim, o apoio dos(as) meus(minhas) nobres colegas desta Casa

Legislativa, no sentido de acolher e aprovar a proposição que ora submetemos à Câmara

Municipal do Recife.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 28 de junho de 2022.

IVAN MORAES

VEREADOR
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